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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Na portaria nº 043/GR/UFFS/2014, de 13 de janeiro de 2014, publicada no 

Boletim Oficial da UFFS, onde se lê:  

 

CAMPUS TITULAR SUPLENTE 

Cerro 

Largo 

Andréia Fröhlich Justen - Siape 1952010 André Luis Bonfada - Siape 1907071 

Débora Champe da Silva Brum - Siape 

1886074 

Elenice Scheid - Siape 1768509 

Chapecó Camila da Costa Lacerda - Siape 

2047247 

Claudia Deschamps Brito - Siape 

2039680 

Rozilene Bellaver - Siape 1906156 Carine de Marco - Siape 1999538 

Erechim Elisabete Cristina Hammes - Siape 

1872324 

Elizabete Maria da Silva Pedroski - Siape 

1828090 

Franciane Tusset - Siape 1809800 Cleudes Fátima Bresolin Hubner - Siape 

1946388 

Laranjeira

s do Sul 

Anotnio Carlos da Silva Avila - Siape 

1854891 

Wilian Przybysz - Siape 1934389 

Franciele Karoline Lenschuko - Siape 

1958722 

Vera Lucia do Carmo Wanzeller - Siape 

1761880 

Realeza Guilherme Augusto Schmidt - Siape  

2768268 

Maikel Douglas Florintino - Siape 

1767121 

Reitoria Bruna Tombesi Gadonski - 

Siape1950541  

Adriano Luis Sisnandes - Siape 1762809 

Jasiel Silvânio Machado Gonçalves - 

Siape 1918763 

Ilson dos Santos - Siape 1793405 

Silvano Dresh - Siape 1792327 Eliezer Lamas da Silva - Siape 2048546 

Stefani Daiana Kreutz - Siape 1940197 José Alvício Ritter Filho - Siape 1918913 

Suianny Francini Conceição Luiz - 

Siape 2053770 

Luciamara da Silva Rocha - Siape 

2016005 

 

Leia-se:  

 

CAMPUS TITULAR SUPLENTE 

Cerro Largo Andréia Fröhlich Justen - Siape 1952010 André Luis Bonfada - Siape 1907071 

Débora Champe da Silva Brum - Siape 

1886074 

Elenice Scheid - Siape 1768509 

Chapecó Camila da Costa Lacerda - Siape 

2047247 

Claudia Deschamps Brito - Siape 

2039680 

Rozilene Bellaver - Siape 1906156 Carine de Marco - Siape 1999538 

Erechim Elisabete Cristina Hammes - Siape 

1872324 

Elizabete Maria da Silva Pedroski - 

Siape 1828090 

Franciane Tusset - Siape 1809800 Cleudes Fátima Bresolin Hubner - 

Siape 1946388 
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Laranjeiras 

do Sul 

Antonio Carlos da Silva Avila - Siape 

1854891 

Wilian Przybysz - Siape 1934389 

Franciele Karoline Lenschuko - Siape 

1958722 

Vera Lucia do Carmo Wanzeller - Siape 

1761880 

Passo Fundo Camila Chiodi Agostini - Siape 1986350 Jorge Luiz dos Santos de Souza - Siape 

1794455 

Realeza Guilherme Augusto Schmidt - Siape  

2768268 

Maikel Douglas Florintino - Siape 

1767121 

Reitoria Bruna Tombesi Gadonski - 

Siape1950541  

Adriano Luis Sisnandes - Siape 

1762809 

Jasiel Silvânio Machado Gonçalves - 

Siape 1918763 

Ilson dos Santos - Siape 1793405 

Silvano Dresh - Siape 1792327 Eliezer Lamas da Silva - Siape 2048546 

Stefani Daiana Kreutz - Siape 1940197 José Alvício Ritter Filho - Siape 

1918913 

Suianny Francini Conceição Luiz - 

Siape 2053770 

Lucimara da Silva Rocha - Siape 

2016005 

 

 

 

Chapecó-SC, 16 de Janeiro de 2014. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 043/GR/UFFS/2014 

 

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições 

legais, consoante ao disposto Lei nº 11091/2005, e Portarias MEC nº 2519/2005 

e 2562/2005, resolve: 

 

Art. 1º INSTALAR a Comissão Interna de Supervisão – CIS, para o mandato 

2014/2017, composta pelos seguintes membros eleitos, conforme Edital nº 

04/CE-CIS/UFFS/2014. 

 

CAMPUS TITULAR SUPLENTE 

Cerro 

Largo 

Andréia Fröhlich Justen - Siape 1952010 André Luis Bonfada - Siape 1907071 

Débora Champe da Silva Brum - Siape 

1886074 

Elenice Scheid - Siape 1768509 

Chapecó Camila da Costa Lacerda - Siape 

2047247 

Claudia Deschamps Brito - Siape 

2039680 

Rozilene Bellaver - Siape 1906156 Carine de Marco - Siape 1999538 
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Erechim Elisabete Cristina Hammes - Siape 

1872324 

Elizabete Maria da Silva Pedroski - Siape 

1828090 

Franciane Tusset - Siape 1809800 Cleudes Fátima Bresolin Hubner - Siape 

1946388 

Laranjeira

s do Sul 

Anotnio Carlos da Silva Avila - Siape 

1854891 

Wilian Przybysz - Siape 1934389 

Franciele Karoline Lenschuko - Siape 

1958722 

Vera Lucia do Carmo Wanzeller - Siape 

1761880 

Realeza Guilherme Augusto Schmidt - Siape  

2768268 

Maikel Douglas Florintino - Siape 

1767121 

Reitoria Bruna Tombesi Gadonski - 

Siape1950541  

Adriano Luis Sisnandes - Siape 1762809 

Jasiel Silvânio Machado Gonçalves - 

Siape 1918763 

Ilson dos Santos - Siape 1793405 

Silvano Dresh - Siape 1792327 Eliezer Lamas da Silva - Siape 2048546 

Stefani Daiana Kreutz - Siape 1940197 José Alvício Ritter Filho - Siape 1918913 

Suianny Francini Conceição Luiz - 

Siape 2053770 

Luciamara da Silva Rocha - Siape 

2016005 

 

Art. 2º Conforme Art. 5° da Portaria nº 2.519, de 15 de julho de 2005, do 

Ministério da Educação, a Comissão Interna de Supervisão da Carreira dos 

Cargos Técnico-administrativos em Educação terá as seguintes ações: 

a) acompanhar a implantação do plano de carreira em todas as suas etapas, bem 

como o trabalho da Comissão de Enquadramento; 

b) auxiliar a área de pessoal, bem como os servidores, quanto ao plano de 

carreira dos cargos técnico-administrativos em educação; 

c) fiscalizar e avaliar a implementação do plano de carreira no âmbito da 

respectiva instituição federal de ensino;  

d) propor à Comissão Nacional de Supervisão as alterações necessárias para o 

aprimoramento do plano;  

e) apresentar propostas e fiscalizar a elaboração e a execução do plano de 

desenvolvimento de pessoal da instituição federal de ensino e seus programas de  

capacitação, de avaliação e de dimensionamento das necessidades de pessoal e 

modelo de alocação de vagas;  

f) avaliar, anualmente, as propostas de lotação da instituição federal de ensino, 

conforme o inciso I do § 1 o do art. 24 da Lei n o 11.091, de 12 de janeiro de 

2005;  

g) acompanhar o processo de identificação dos ambientes organizacionais da IFE 

proposto pela área de pessoal, bem como os cargos que os integram;  

h) examinar os casos omissos referentes ao plano de carreira e encaminhá-los à 

Comissão Nacional de Supervisão. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim 

Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 13 de janeiro de 2014. 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli  

Reitor pro tempore da UFFS, em exercício 


